
  

DIREÇÃO GERAL DO INTERPI
PORTARIA Nº  184/2022/DG/INTERPI

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ – INTERPI, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
conforme previsão do artigo 37, inciso V, do Regulamento Geral desta Autarquia, aprovado pelo Decreto nº 5.241/1982:

CONSIDERANDO, que cabe à Autarquia, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93,
acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração.

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade.

CONSIDERANDO que as principais atribuições e/ou funções do fiscal/gestor dos contratos celebrados são: I - Zelar pelo efetivo
cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao INTERPI; II -
Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida
de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; III - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos
serviços e obras contratadas; IV - Indicar eventuais glosas das faturas.

 

RESOLVE:
 
Art. 1º - Designar o servidor  LUÍS EUGÊNIO SOARES NUNES - MATRÍCULA nº 365614-4 para ser gestor e o servidor JOSÉ

RIBAMAR AUGUSTO PEREIRA, Matrícula nº 082103-9, para ser fiscal, ambos do Contrato n° 011/2022, que possui como contratada
a EMPRESA BRASÃO VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA,  inscrita no CNPJ: 19.923.146/0001-37, referente a PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE NATUREZA CONTINUADA DE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE VIGILÂNCIA ARMADA, de acordo com as
especificações constantes no termo de referência, parte integrante do contrato e suas respectivas condições.

Art. 2° - Designar o servidor SAMUEL ALVES DOS SANTOS FILHO, Matrícula nº 026739-2, para ser o fiscal suplente no caso
de ausência do servidor titular, exercendo todos os atos que forem designados ao cargo.

Art. 3° - A existência de fiscalização por parte da servidora designada de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade da
contratada, em relação ao seu respectivo contrato, na obrigação ora assumida.



Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo efeitos retroativos à data do dia 06 de outubro de 2022.
 
COMUNIQUE-SE,
PUBLIQUE-SE.
.
 

JOSÉ OSMAR ALVES
Secretário Geral de Regularização Fundiária

Diretor Geral - INTERPI
 

Documento assinado eletronicamente por JOSE OSMAR ALVES - Matr.0365585-7, Diretor Geral, em 10/10/2022, às 11:54, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5650793 e o código CRC A3662220.
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